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acÓrdÃo Nº. 62.053
(Processos TC/527541/2013, TC/514501/2014 e TC/514851/2014)
assunto: aPoSENTadoriaS
requerente:  iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto JUliVal SilVa rocHa
formalizadora da decisão: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEi-
roS loPES (art. 191, §3º, do riTc-Pa).
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
nos arts. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar 
nº. 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos de aposentadoria 
abaixo identificados:
Processo Tc/527541/2013 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP 
nº 2753, de 02.07.2012, em favor de aNa roSa Sá da coSTa, no cargo de 
Professora classe Especial, Nível f, lotada na Secretaria de Estado de Educação;
Processo Tc/514501/2014 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP nº 1938, de 08.08.2013, em favor de HEloiSa HElENa da SilVa 
MoraES, no cargo de Professor classe Especial Nível i, lotada na Secretaria 
de Estado de Educação e
Processo Tc/514851/2014 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP 
nº 2.682, de 02.10.2013, em favor de JoSÉ rodriGUES da GUia, no cargo 
de Professor classe i, Nível i, lotado na Secretaria de Estado de Educação.
acÓrdÃo Nº. 62.054
(Processos TC/505919/2014, TC/510668/2014, TC/511285/2014, 
tc/512969/2014, tc/514159/2014, tc/514396/2014 e tc/514465/2014)
assunto: aPoSENTadoriaS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheira Substituta MilENE diaS da cUNHa
formalizador da decisão:  conselheiro odiloN iNácio TEiXEira (art. 
191, §3º do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos da Proposta de decisão da relatora, com fun-
damento nos arts. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei 
complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012, deferir os registros dos atos 
abaixo identificados:
Processo Tc/505919/2014 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria  
aP nº. 2932, de 11/07/2012, em favor de SaNdra Maria GoMES da 
SilVEira, no cargo de Professora classe Especial, Nível i, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação;
 Processo Tc/510668/2014 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP nº 831, de 09/02/2012, em favor de roZENilda PoSSidÔNio 
BErGaMaScHi, no cargo de Professor classe Especial, Nível i, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação;
Processo Tc/511285/2014 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP nº 0744, de 08/02/2012, em favor de Maria dE NaZarÉ SilVa da 
rocHa, no cargo de Professor, classe i, Nível J, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação;
Processo Tc/512969/2014 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
nº 0987, de 15/02/2012, em favor de Maria do Socorro NEVES do 
NaSciMENTo, no cargo de Professor, classe ii, Nível K, lotada na Secretaria 
de Estado de Educação;
Processo Tc/514159/2014 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP nº 2496, de 13/09/2013, em favor de Maria cirlEi cHaVES coSTa, 
no cargo de Professor, classe Especial, Nível i, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação;
Processo Tc/514396/2014 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP nº 1397, de 26/06/2013, em favor de NorMa SUElY MariNHo da 
SilVa, no cargo de Professor assistente Pa-a, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação;
Processo Tc/514465/2014 - aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP nº 1853, de 30/04/2012, em favor de fraNciSca oliVEira da SilVa, 
no cargo de Professor assistente Pa-a, Nível a, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação.
acÓrdÃo Nº. 62.055
(Processo TC/529241/2013, TC/511139/2014,
Tc/512958/2014, Tc/504150/2015 e Tc/504900/2015)
assunto: aPoSENTadoriaS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto daNiEl MEllo
formalizador da decisão: conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro (§ 
3º do art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
nos arts 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar nº. 
81, de 26 de abril de 2012, deferir os registros dos Atos abaixo identificados:
Processo Tc/529241/2013: aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP nº 
2417, de 04.06.2012, em favor de MarilENE corrêa doS SaNToS, no cargo 
de Professor classe ii, Nível J, lotada na Secretaria de Estado de Educação.
Processo Tc/511139/2014: aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
n.º 0785, de 08.02.2012, em favor de ESTErliTa TriNdadE idE MoraES, 
no cargo de Professor classe Especial, Nível J, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação.
Processo Tc/512958/2014: aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP n.º 2551, de 18.09.2013, em favor de EdMilSoN fErrEira dE SoUZa, 
no cargo de Professor classe Especial, Nível l, lotado na Secretaria de 
Estado de Educação.
Processo Tc/504150/2015: aposentadoria consubstanciada na PorTaria n.º 
0742, de 01.02.2012, em favor de Maria aTaÍdE TElES, no cargo de Professora 
classe Especial, Nível J, lotada na Secretaria de Estado de Educação.
Processo Tc/504900/2015: aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP 
n.º 3880, de 17.10.2012, em favor de liNdalVa liMa dE BriTo, no cargo 
de Professor assistente Pa-a, lotada na Secretaria de Estado de Educação.

acÓrdÃo N.º 62.056
(Processos TC/511321/2014, TC/511988/2014, TC/515435/2014 
e tc/527870/2013)
assunto: aPoSENTadoriaS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto EdValdo fErNaNdES dE SoUZa
formalizador da decisão: conselheiro NElSoN lUiZ TEiXEira cHaVES 
(art. 191, § 3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar 
n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir os registros dos atos relativos aos 
processos abaixo identificados:
Processo Tc/511321/2014: aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP 
n. 3557, de 26/09/2012, em favor de JorGE da SilVa cHiNa, no cargo de 
Professor classe ii – Nível K, lotado na Secretaria de Estado de Educação;
Processo Tc/511988/2014: aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP n. 
2.476, de 12/09/2013, em favor de raiMUNda BEZErra iNácio, no cargo de 
Professor classe Especial, Nível f, lotada na Secretaria de Estado de Educação;
Processo Tc/515435/2014: aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP n. 2.431, de 11/09/2013, em favor de Maria NaidE da cUNHa liSBoa 
no cargo de Professor classe Especial, Nível i, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação;
Processo Tc/527870/2013: aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP n. 1572, de 13/04/2012, em favor de adiNair GÓES da SilVa 
PiNHEiro, no cargo de Professor classe Especial, Nível i, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação.
acÓrdÃo N.º 62.057
(Processo TC/517651/2008)
assunto: Prestação de contas relativa ao convênio SEdUc n.º 002/2001.
responsável/interessado: fraNciSca MarTiNS oliVEira E SilVa e PrE-
fEiTUra MUNiciPal dE acará
Proposta de decisão: conselheira Substituta MilENE diaS da cUNHa
formalizador da decisão: conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira (§ 2º do 
art. 191 do regimento interno).
advogado: NElSoN lUiZ diNiZ da coNcEiÇÃo – oaB/Pa n.º 7885.
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto-vista do conselheiro luís da cunha Teixeira, 
com fundamento no art. 56, inciso ii, e art. 61, da lei complementar 
n.º 81, de 26 de abril de 2012, julgar regulares com ressalva as con-
tas de responsabilidade da Sra. fraNciSca MarTiNS oliVEira E SilVa 
(cPf: 105.556.252-49), ex-prefeita do município do acará, no valor de r$ 
166.287,63 (cento e sessenta e seis mil, duzentos e oitenta e sete reais e 
sessenta e três centavos).
resoLUÇÃo Nº. 19.308
(Processo TC/507760/2020)
assunto: representação formulada pela aUdiToria GEral do ESTado, 
referente ao Contrato nº 004/2019, firmado entre a SEDUC e a empresa 
outeiro indústria comércio de Pescados ltda, cujo objeto é o fornecimento 
de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, a fim de suprir as ne-
cessidades de alimentação escolar.
advogado: WElliNGToN fariaS MacHado, oaB/Pa nº 6945
relatora: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEiroS loPES
rESolVEM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 1º, 
incisos XVii e XiX da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012:
i – conhecer da representação formulada pela aUdiToria GEral do ES-
Tado e determinar a sua conversão em Tomada de contas Especial, nos 
termos do art. 153 do riTcE/Pa;
ii – determinar a citação da SEdUc e a da empresa oUTEiro iNdÚSTria 
coMÉrcio dE PEScadoS lTda;
iii – dar ciência da presente decisão ao MiNiSTÉrio PÚBlico dE coNTaS.

Protocolo: 733720
..

MiNistÉrio PÚBLico
.

..

MiNistÉrio PÚBLico de
coNtas do estado do ParÁ

.

.

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

Extrato Dispensa de Licitação
Dispensa por Cotação Eletrônica nº 07/2021-MPC/PA
Protocolo: 2021/751308
Partes: Ministério Público de contas do Estado do Pará, cNPJ nº 
05.054.978/0001-50 e a empresa S. da c. SaNToS coMÉrcio E SErVi-
ÇoS lTda, cNPJ Nº 40.508.894/0001-40.
objeto: aquisição de café em pó.


